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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista recebeu denúncias de possíveis abusos cometidos

contra uma trabalhadora da empresa Pingo Doce, pertencente ao Grupo Jerónimo Martins.

Estas denúncias chegaram-nos através de cidadãos e estruturas representativas dos

trabalhadores, tendo sido entretanto veiculadas por diferentes órgãos de comunicação.

A trabalhadora que está a ser alvo de alegados abusos, divulgados inicialmente pelo Sindicato

dos Trabalhadores do Comércio e Serviços (CESP), terá sido impedida de ir à casa de banho,

após ter pedido várias vezes para ser substituída no seu posto de trabalho no Pingo Doce da

Bela Vista, em Lisboa. Não tendo sido autorizada a ausentar-se, acabou por urinar na caixa do

supermercado. Esta situação terá ocorrido no dia 27 de Outubro e, de acordo com a denúncia

sindical, foi presenciada por vários colegas da trabalhadora e também por clientes que estavam

nas caixas naquele momento.

Esta situação, a confirmar-se, é especialmente humilhante e configura violações de várias

disposições do Código do Trabalho, merecendo esclarecimentos que conduzam ao seu cabal

esclarecimento.

Nesse sentido, face ao acima exposto, ao abrigo do disposto na alínea d), do artigo 156º da

CRP e da alínea d), do nº 1, do artigo 4º do RAR, vimos colocar ao Governo, através da

Senhora Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, as seguintes questões:

1. A ACT recebeu alguma denúncia relacionada com esta situação?

2. Em caso afirmativo, mediante as diligências efectuadas, confirmou a sua veracidade?

3. Em caso afirmativo, quais as punições em que a empresa incorre e de que forma será

possível evitar situações destas no futuro?

Palácio de São Bento, 25 de novembro de 2019
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____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
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